
ATA DA 53ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026 

Ata da Quinquagésima Terceira Sessão Ordinária da Décima Quinta Legislatura, 

no dia 04 (quatro) de maio de 2026, às 13:30 horas, nas dependências da Câmara 

Municipal, sob a Presidência do Vereador Sr. Paulo Cesar Pansera, reuniram-se 

os vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná. Passado o registro de 

comparecimento, constatou-se a presença de oito vereadores e a ausência 

justificada do Vereador Nivaldo Duarte Beber (atestado médico). Pauta do dia: 

Leitura da Ata da Sessão Ordinária nº 52 de 27 de abril de 2026. Primeira 

votação secreta do Projeto de Decreto Legislativo nº 01, de 24 de abril de 

2026. Autoria Comissão de Finanças e Orçamento. Súmula: "Dispõe sobre a 

aprovação das contas do município de Salgado Filho/Pr, relativa ao exercício 

financeiro do ano de 2024, sob a responsabilidade do então Prefeito, Sr. Volmar 

Duarte". Realizada a votação de forma secreta nos termos do inciso li, § 6° do 

artigo 46 da Lei Orgânica Municipal e do inciso 1, § 6º do artigo 117 do Regimento 

Interno. Após realizada a votação o Presidente Paulo Cesar Pansera, convidou 

os Vereadores José Favaretto, Mirian Rosani Militz de Oliveira e Paula Bertol 

Cappelin para realizarem a contagem dos votos. Realizada a contagem pelos 

Vereadores, obteve-se o seguinte resultado: (8) oito votos favoráveis ao Projeto 

de Decreto Legislativo Nº 01, de 24 de abril de 2026. Assim, ficaram aprovadas 

em primeira votação as contas do executivo do exercício financeiro do ano de 

2024 de responsabilidade do então prefeito Sr. Volmar Duarte, nos termos da 

alínea "b", inciso 1, do artigo 137 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Apresentação do Requerimento nº 12/2026 . . Súmula: O Vereador VALDECIR 

OSMAR PIETSKI, que subscreve o presente requerimento nos termos 

.... '[ regimentais aplicáveis e após consulta ao plenário, REQUER a Vossa Excelência ( 0 que, uma vez aprovado, seja este encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito 

~ Municipal Sr. Volmar Duarte, solicitando a viabilidade/possibilidade para a 

_,, ~ execução de pavimentação (concreto usinado ou calçamento) em um trecho de 

aproximadamente 200 metros na estrada que liga as comunidades de Linha 

Arrozal e Linha Três Barras, especificamente no sentido à Fazenda da Família 

Benedetti. Todo o conteúdo da sessão, demais comentários e o uso da palavra 

livre estarão disponíveis na íntegra em áudio e vídeo, no site da Câmara 

(\Z ~D);VC:~ni;:~ :a~~,:~ ªÇ'; ~dquer ;;;:r, º<]fJJ:}ssim desejar: 
~ Í)~ ~ ~W' o, .9,JZ,t<- . , 0>u LD C' ~--- ie yl, 

~~ ~ 



Presidente Paulo Cesar Pansera, agradece a presença de todos e encerra a 

sessão. Nada mais, eu Carla Luciane Barcarol lavrei a presente ata, que lida e 

aprovada, vai ser assinada pelo presidente e demais vereadores. Sala de sessões 

da Câmara Municipal, Salgado Filho, Estado do Paraná, 04 de maio de 2026. 

Nivaldo Duarte Beber: ___ ________________ _ 

Paula Berto! Cappelin: Çh1.,l:);a_ ~IM ~11,i l\ 

Paulo Cesar Pansera: ~to C ~ief24 

Rudinei Antonio Klein: í,? V o //V t :;.,· A ' I -Í t t' 1 d 
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ATA DA 53ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026
Ata da Quinquagésima Terceira Sessão Ordinária da Décima Quinta
Legislatura, no dia 04 (quatro) de maio de 2026, às 13:30 horas, nas
dependências da Câmara Municipal, sob a Presidência do Vereador Sr.
Paulo Cesar Pansera, reuniram-se os vereadores de Salgado Filho,
Estado do Paraná. Passado o registro de comparecimento, constatou-se
a presença de oito vereadores e a ausência justificada do Vereador
Nivaldo Duarte Beber (atestado médico). Pauta do dia: Leitura da Ata
da Sessão Ordinária nº 52 de 27 de abril de 2026. Primeira votação
secreta do Projeto de Decreto Legislativo nº 01, de 24 de abril de
2026. Autoria Comissão de Finanças e Orçamento. Súmula: “Dispõe
sobre a aprovação das contas do município de Salgado Filho/Pr,
relativa ao exercício financeiro do ano de 2024, sob a
responsabilidade do então Prefeito, Sr. Volmar Duarte”. Realizada a
votação de forma secreta nos termos do inciso II, § 6º do artigo 46 da
Lei Orgânica Municipal e do inciso I, § 6º do artigo 117 do Regimento
Interno. Após realizada a votação o Presidente Paulo Cesar Pansera,
convidou os Vereadores José Favaretto, Mirian Rosani Militz de
Oliveira e Paula Bertol Cappelin para realizarem a contagem dos
votos. Realizada a contagem pelos Vereadores, obteve-se o seguinte
resultado: (8) oito votos favoráveis ao Projeto de Decreto Legislativo
Nº 01, de 24 de abril de 2026. Assim, ficaram aprovadas em primeira
votação as contas do executivo do exercício financeiro do ano de 2024
de responsabilidade do então prefeito Sr. Volmar Duarte, nos termos
da alínea “b”, inciso I, do artigo 137 do Regimento Interno da Câmara
Municipal. Apresentação do Requerimento nº 12/2026. Súmula: O
Vereador VALDECIR OSMAR PIETSKI, que subscreve o presente
requerimento nos termos regimentais aplicáveis e após consulta ao
plenário, REQUER a Vossa Excelência que, uma vez aprovado, seja
este encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Volmar
Duarte, solicitando a viabilidade/possibilidade para a execução de
pavimentação (concreto usinado ou calçamento) em um trecho de
aproximadamente 200 metros na estrada que liga as comunidades de
Linha Arrozal e Linha Três Barras, especificamente no sentido à
Fazenda da Família Benedetti. Todo o conteúdo da sessão, demais
comentários e o uso da palavra livre estarão disponíveis na íntegra em
áudio e vídeo, no site da Câmara Municipal para livre acesso a
qualquer vereador ou cidadão que assim desejar. Presidente Paulo
Cesar Pansera, agradece a presença de todos e encerra a sessão. Nada
mais, eu Carla Luciane Barcarol lavrei a presente ata, que lida e
aprovada, vai ser assinada pelo presidente e demais vereadores. Sala
de sessões da Câmara Municipal, Salgado Filho, Estado do Paraná, 04
de maio de 2026.
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DECRETO Nº. 5618/2026, de 14 de maio de 2026. 
 
Dispõem sobre a Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, e da Outras 
Providências. 

 
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Art. 59, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e Lei nº. 1.347/2026 
de 03/02/2026; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), no orçamento vigente, de acordo com as especificações a seguir: 
  

             09.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

           16.482.0014.1.015 - Edificação de moradias de interesse social 
 

NAT.DESP. Fonte de Recursos ESPECIFICAÇÃO VALOR 
44900000 1.500.0000.0000.00 Outras Despesas Capital– Aplic. Diretas 200.000,00 

 
  Art. 2o. Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar que trata o art. 
1º, correrão por conta da anulação de dotação orçamentaria no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) conforme especificação a seguir: 
               
 06.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

06.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
            26.782.0012.1.030 – Pavimentação. de estradas com pedras irregulares - Zona Rural  
 

NAT.DESP. Fonte de Recursos ESPECIFICAÇÃO VALOR 
44900000 1.500.0000.0000.00 Outras Despesas Capital– Aplic. Diretas 200.000,00 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
  Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Saltinho - SC, 14 de maio de 2026. 

 
  

EDIMAR NORONHA DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
LUIZ FERNANDO PACASSA 

Secretário de Administração e Fazenda 
Registrada e publicada em data supra. 
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ATA DA  53ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026 
Ata da Quinquagésima Terceira Sessão Ordinária da Décima Quinta Legislatura, 
no dia 04 (quatro) de maio de 2026, às 13:30 horas, nas dependências da Câmara 
Municipal, sob a Presidência do Vereador Sr. Paulo Cesar Pansera, reuniram-se 
os vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná. Passado o registro de 
comparecimento, constatou-se a presença de oito vereadores e a ausência 
justificada do Vereador Nivaldo Duarte Beber (atestado médico). Pauta do dia: 
Leitura da Ata da Sessão Ordinária nº 52 de 27 de abril de 2026. Primeira 
votação secreta do Projeto de Decreto Legislativo nº 01, de 24 de abril de 
2026. Autoria Comissão de Finanças e Orçamento. Súmula: “Dispõe sobre a 
aprovação das contas do município de Salgado Filho/Pr, relativa ao exercício 
financeiro do ano de 2024, sob a responsabilidade do então Prefeito, Sr. Volmar 
Duarte”. Realizada a votação de forma secreta nos termos do inciso II, § 6º do 
artigo 46 da Lei Orgânica Municipal e do inciso I, § 6º do artigo 117 do Regimento 
Interno. Após realizada a votação o Presidente Paulo Cesar Pansera, convidou 
os Vereadores José Favaretto, Mirian Rosani Militz de Oliveira e Paula Bertol 
Cappelin para realizarem a contagem dos votos. Realizada a contagem pelos 
Vereadores, obteve-se o seguinte resultado: (8) oito votos favoráveis ao Projeto 
de Decreto Legislativo Nº 01, de 24 de abril de 2026. Assim, ficaram aprovadas 
em primeira votação as contas do executivo do exercício financeiro do ano de 
2024 de responsabilidade do então prefeito Sr. Volmar Duarte, nos termos da 
alínea “b”, inciso I, do artigo 137 do Regimento Interno da Câmara Municipal. 
Apresentação do Requerimento nº 12/2026. Súmula: O Vereador VALDECIR 
OSMAR  PIETSKI,  que subscreve o presente requerimento nos termos 
regimentais aplicáveis e após consulta ao plenário, REQUER a Vossa Excelência 
que, uma vez aprovado, seja este encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal Sr. Volmar Duarte, solicitando a viabilidade/possibilidade  para a 
execução de pavimentação (concreto usinado ou calçamento) em um trecho de 
aproximadamente 200 metros na estrada que liga as comunidades de Linha 
Arrozal e Linha Três Barras, especificamente no sentido à Fazenda da Família 
Benedetti. Todo o conteúdo da sessão, demais comentários e o uso da palavra 
livre estarão disponíveis na íntegra em áudio e vídeo, no site da Câmara 
Municipal para livre acesso a qualquer vereador ou cidadão que assim desejar. 
Presidente Paulo Cesar Pansera, agradece a presença de todos e encerra a 
sessão. Nada mais, eu Carla Luciane Barcarol lavrei a presente ata, que lida e 
aprovada, vai ser assinada pelo presidente e demais vereadores. Sala de sessões 
da Câmara Municipal, Salgado Filho, Estado do Paraná, 04 de maio de 2026. 
Secretária:_________________________________________________________ 
Adair Sugari: _______________________________________________________ 
Diego José Annater: _________________________________________________ 
José Favaretto: _____________________________________________________ 
Mirian Rosani Militz de Oliveira: _______________________________________ 
Nivaldo Duarte Beber: _______________________________________________ 
Paula Bertol Cappelin: _______________________________________________ 
Paulo Cesar Pansera: ________________________________________________ 
Rudinei Antonio Klein: _______________________________________________ 
Valdecir Osmar Pietski: _______________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
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           Salgado Filho/PR         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 
 

O Legislativo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, com sede na Rua Rui 
Barbosa, Nº 60 inscrito no CNPJ do M/F sob nº 01.069.945/0001-22, representado pelo 
Presidente da Câmara, Senhor Paulo Cesar Pansera, no uso de suas atribuições, que lhe 
são conferidas em Lei e atendendo a Instrução Normativa nº 04/2006 de 04 de maio de 
2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

C O N V O C A: 
Toda a população do Município de Salgado Filho, Estado do Paraná, para 

participar da Segunda Audiência Pública referente ao Primeiro Quadrimestre do 
Exercício Financeiro de 2026 a ser realizada no dia 25 de maio de 2026, às 14:20 
horas da tarde, nas dependências do Plenário da Câmara Municipal, sita a Rua Rui 
Barbosa, nº 60, Salgado Filho, Estado do Paraná, para tratarem da seguinte Ordem do 
Dia: 

Serão tratados assuntos relacionados com o que determina os Parágrafos 
Primeiro ao Parágrafo Quarto do Art. 16, da Instrução Normativa nº 04/2006, de 04 de 
maio de 2006; 

Análise dos documentos enumerados no Parágrafo Primeiro ao Parágrafo quinto, 
do Art. 9º, da Lei 101/2000 – LRF, fazendo remissão ao Parágrafo Primeiro, do Art. 166, 
da Constituição Federal. 

Salgado Filho, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de maio de 2026. 
_______________________________________________________ 

Paulo Cesar Pansera - Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 
 
 


